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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 33/2015



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público, de acordo com o Anexo 1 (Parecer do Comissão Julgadora sobre os sorteados no Jardim Carandá), o nome dos candidatos sorteados no Programa Habitacional “Jardim Carandá” e que receberam parecer da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014.

Art. 2º Os candidatos listados no Anexo 1 (Parecer do Comissão Julgadora sobre os sorteados no Jardim Carandá) com parecer de indeferido sobre a continuidade no atendimento poderão interpor recurso no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, impreterivelmente, nos dias 17/08/2015 (2ª feira) e 18/08/2015 (3ª feira), das 9:00 às 15:00;
§ 1º A não interposição de recurso e o não atendimento dos prazos pelos interessados gera a exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional “Jardim Carandá”.
Art. 3º Os candidatos listados no Anexo 1 (Parecer do Comissão Julgadora sobre os sorteados no Jardim Carandá) com parecer de deferido sobre a continuidade no atendimento deverão comparecer, para atendimento social com os documentos pessoais de todos os integrantes da família, na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na Avenida Afonso Vergueiro, 1.238, no Centro (Antiga CEI 16), próximo à Praça da Bandeira, impreterivelmente, no dia 17/08/2015 (2ª feira) ou  18/08/2015 (3ª feira), das 9:00 às 15:00, sob pena de exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional “Jardim Carandá”.
Art. 4º Tornar público os nomes dos sorteados nos Programas Habitacionais “Jardim Carandá” que ainda não apresentaram as documentações necessárias para viabilizar o atendimento: 
- EDMARA APARECIDA RIBEIRO ROSA – CPF: 326.145.728-70

- KÁTIA FERREIRA BARKOVISKI -  CPF: 306.398.078-10

- SIMONE DE ALMEIDA OLIVEIRA -  CPF: 330.245.738-36

§1º Os sorteados deverão comparecer, para atendimento social com os documentos pessoais de todos os integrantes da família, na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na Avenida Afonso Vergueiro, 1.238, no Centro (Antiga CEI 16), próximo à Praça da Bandeira, impreterivelmente, no dia 17/08/2015 (2ª feira) ou 18/08/2015 (3ª feira), das 9:00 às 15:00, sob pena de exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional “Jardim Carandá”.
Art. 5º   Em complemento à Resolução Sehab 14, Edital 01/2014, no item 2, em seu Sorteio nº 3, publicada no Jornal do Município do dia 14/08/2014, em conformidade com o  inciso 3.3 da Portaria 595 do Ministério das Cidades, de 18/12/2013, disponibilizamos os seguintes nomes: 
1. ALESSANDRA SOUZA GONCALVES - CPF: 324807428-06;
2. ANA CARLA DA SILVA - CPF: 320596748-83;
3. ANDREA CRISTINA APARECIDA RODRIGUES - CPF: 112780588-69;
4. CLAUDIA DE JESUS SCHIMIDT -  CPF: 367387588-47;
5. CRISTIANE PEREIRA DA SILVA - CPF: 379374498-10;
6. DANIELE MACIEL DAS NEVES - CPF: 354455918-83;
7. ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA - CPF: 311530318-17;
8. GEIGIANE PRINCE GONÇALVES LUIZ DA SILVA - CPF: 404136888-01;
9. IRACI GOMES DA SILVA - CPF: 103230388-32;
10. IRACILDA PEREIRA DOS SANTOS ROSA  -  CPF: 138.967.858-00;
11. JOÃO ALVES FERREIRA - CPF: 220192354-04;
12. LILIANE FERREIRA ALVES - CPF: 338933258-83;
13. MARCOS ROBERTO DA SILVA - CPF: 149760848-17;
14. MARCOS RODRIGO LIMA - CPF: 002927338-28;
15. MARIA APARECIDA MARTINS - CPF: 030853618-55;
16. MARIA CRISTINA DE ARAUJO – CPF: 26534868-65;
17. MARIA CRISTINA ROSA - CPF: 347335548-85;
18. MARIA DO SOCORRO DA SILVA - CPF: 014670974-89;
19. MARIA LAURICEIA ALVES OLIVEIRA - CPF: 023004188-43;
20. MARIA LOPES - CPF: 283606788-80;
21. MARIA RODRIGUES DE ARAUJO – CPF:-;
22. MARIA SOARES DA SILVA - CPF: 632637503-72;
23. MARILZA MENDES - CPF: 062809208-36;
24. MARTA MACIEL DE ALMEIDA - CPF: 322063678-07;
25. NEREIDE PARREIRAS DE FREITAS - CPF: 122804468-63; 
26. PATRICIA AFONSO STASCHUK - CPF: 264381148-80;
27. ROSINETE SEVERINO DA SILVA - CPF: 049166648-92;
28. SANDRA REGINA GRANADO DA SILVA - CPF: 270717438-60;
29. TEREZINHA JULIO DE AZEVEDO - CPF: 051888478-33;
30. THIAGO DIAS DE JESUS - CPF: 422728378-75;
31. UELINTON ANDRADE SILVA - CPF: 351125418-30.
Art. 6º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional “Jardim Carandá” serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba,  e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 14 de Agosto de 2015

Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
